
 
 

 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor!” 
 

Praça Colotário Coelho Gomes Magalhães, s/n°, Centro, CEP. 29.490-000 Atílio Vivacqua – ES. 
 CNPJ – 01.637.153/0001-07, Tel/Fax: (28)3538-1505 - Site – cmav.es.gov.br 

 

1

CÂMARA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA 
Estado do Espírito Santo 

             RESOLUÇÃO Nº. 004/2023.                         
 

 
 

CONCEDE O TÍTULO HONORÁRIO DE 
HONRA AO MÉRITO A MEMORÁVEL 
HOMENAGEM PELOS RELEVANTES 
SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO 
DE ATÍLIO VIVÁCQUA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
 
 
ART 1º - Fica concedida homenagem ao Dia de Emancipação Política do Município aos seguintes 
cidadãos, por indicação dos respectivos parlamentares: 
 
Sr Jorge Luiz Vieira de Oliveira , homenageado pelo Vereador Romerio Gomes Dias; 
Sr Hélio livramento Gil, homenageado pelo Vereador Roberto da Silva Mello; 
Sr Celso dos Santos Santiago homenageado pelo Vereador Mário Sérgio França Brito; 
Sr Cleres da Silva, homenageado pelo Vereador Lauro Nascimento Tosta; 
Sr Edomar Silva, homenageado pelo Vereador Presidente Gilcimar da Rocha Silva; 
Sra Marcela Nascimento Pereira Vivas, homenageada pela Vereadora Sandra Lucia Ventury C Lopes; 
Sr Antônio Lívio Ribeiro Cândido, homenageado pelo Vereador Roberto Alemonge de Souza; 
Sra Mônica Falcão caldeira Torres de Miranda homenageada pelo Vereador Thiago Delorence Gava; 
Sr Antônio Carlos Ventura Trugilh, homenageado pelo Vereador Renan Coelho Correa; 
 
ART. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario. 

 
 
 
 

Atílio Vivácqua – ES, 04 de Abril de 2023. 

 

 

 

Gilcimar da Rocha Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Atílio Vivácqua – ES. 

 

 


